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PARECER Nº 216/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0405/06. 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Frange, que proíbe a 
utilização de equipamentos móveis de radar no Município de São Paulo.  
A matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é “o deslocamento 
de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação” (in “Direito 
Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Ed. Malheiros, pág. 318). 
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência 
para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo, que 
são atividades de interesse local (art. 30, I e V). 
O Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n° 9.503/97), vai ao encontro do disposto 
na Constituição, ao declarar competir “aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e 
operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais” (art. 24, II, 1ª parte). 
Ademais, contém a proposta norma geral atinente ao modo de prestação de um 
serviço público, qual seja a administração do trânsito, e a Lei Orgânica, em seu art. 
179, I, dispõe que ao Município competirá organizar, prover, controlar e fiscalizar o 
trânsito. 
A matéria está sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, sendo 
dispensada a votação em Plenário e cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 
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